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SENHOR PRESIDENTE:

       O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e

após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, REQUER o  apoio da Câmara Municipal de

Vereadores de Osório à Frente Parlamentar de Vereadores Policiais e Bombeiros Mi-

litares do Estado do Rio Grande do Sul e que foi constituída para a defesa dos direitos

dos Policiais e Bombeiros Militares do Estado do Rio Grande do Sul e defesa do Instituto

de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul -IPE Saúde.

a) Que o presente Requerimento do Vereador Ed da Silva Moraes (MDB)

seja encaminhado a todas Bancadas da Casa Legislativa Municipal de Osório, para o

devido conhecimento.

JUSTIFICATIVA

1. O Vereador Ed Moraes (MDB) destaca que, no dia 03 de maio de 2023, na Câmara

Municipal  de  Vereadores  de  Santa  Maria-RS,  reuniaram-se,  de  forma  presencial  e

remota, Vereadores que são também Policiais e Bombeiros Militares, em outras Câmaras

de Vereadores no Estado do Rio Grande do Sul  com a finalidade de deliberarem e,

principalmente,  aprovarem  a  constituição  e  atuação  da   Frente  Parlamentar  de

Vereadores Policiais e Bombeiros Militares.

2.  O Vereador Ed Moraes destaca que a Frente Parlamentar está alicerçada no firme

compromisso de defesa dos direitos dos Policiais e Bombeiros Militares e do Instituto de

Previdência do Estado do Rio Grande do Sul -IPE Saúde.

3. Esclarece-se que, até o momento, compõem a Frente Parlamentar os Vereadores, que

são também Policiais e Bombeiros Militares, das cidades de Uruguaiana, Santa Maria,

Porto Alegre, Passo Fundo, Lavras do Sul, Gentil, Dom Pedrito, Barão, Tramandaí, Rio

Grande, Rio Pardo, Tucunduva, Dois Irmãos, Panambi, Santiago, São Borja, Carazinho,
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Osório, Gravataí,  Imbé, Torres, Cachoeira do Sul,  Nova Santa Rita, Santa Rosa, São

Jerônimo, São José do Norte e Pirapó.

4.  É  necessário  registrar  ainda  que  a  Frente  Parlamentar  de  Vereadores  Policiais  e

Bombeiros  Militares  constituiu-se  em  razão  da  necessidade  de  fortalecimento,

mobilização e luta dos Parlamentares Municipais, que são Policiais e Bombeiros Militares,

na defesa dos interesses dos militares estaduais e que foram (e são) alvos de ataques

constantes do Governo do Estado do Rio Grande do Sul nos últimos anos.

5. Ressalta-se ainda que a Frente Parlamentar é contrária à proposta do Governo do

Estado do Rio Grande do Sul em aumentar o valor da contribuição dos militares estaduais

e  dos  demais  servidores  públicos  estaduais  ao  IPE  Saúde,  o  que  acarretará

necessariamente  a  redução  de  salários  e  impactará  ainda  mais  a  vida  dos  militares

estaduais e de suas famílias.

6. O Vereador Ed Moraes, através desse Requerimento, objetiva dar amplo conhecimento

ao Poder Legislativo Municipal de Osório, sobre a constituição, a mobilização e o trabalho

da Frente Parlamentar e solicitar, ainda, o apoio dessa Casa Legislativa Municipal para a

defesa dos direitos dos Policiais e Bombeiros Militares e para a defesa do Instituto de

Previdência do Estado do Rio Grande do Sul.

Sala de Sessões, 09 de maio de 1905. 

ED DA SILVA MORAES
Vereador - MDB                        
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